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DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATO  
 
- Portaria - SEI nº 502, de 04 de outubro de 2024 
 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no 
Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a 
Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 
518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º  Alterar a Equipe de Fiscalização para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas do Contrato nº 09/2024, cujo objeto é a contratação de Serviços de 
Processamento e Gestão de Enxoval Hospitalar com Lavanderia externa, locação de enxoval na modalidade pool e 
rastreabilidade por RFID, com controle e gestão das peças utilizando tecnologia informatizada de contagem e 
especificação das peças, sem fornecimento de mão de obra, visando atender às necessidades do Hospital 
Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG-Unirio/Ebserh), vinculado à Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, 
filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH. Desta forma, haverá alteração na composição de 
membros para a equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº 09/2024 após a Portaria-SEI 157 (37372968), na 
forma que segue: 
 
                              I - Designar para a equipe de fiscalização:  

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor Ciro Couto Foultran 338**** 

Gestor Substituto Talita Sant' Anna Gomes da Silva 307**** 

Fiscal técnico Bruna Silva de Jesus 335**** 

Fiscal técnico Substituto Ciro Couto Foultran 338**** 

II - A equipe de fiscalização e gestão do Contrato nº 09/2024 passa a ter a seguinte composição: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor Ciro Couto Foultran 338**** 

Gestora Substituto Talita Sant' Anna Gomes da Silva 307**** 

Gestora Substituto Juliana Vannucci da Silva 224**** 

Fiscal Técnico Bruna Silva de Jesus 335**** 

Fiscal Técnico Substituto Ciro Couto Foultran 338**** 

 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente – HUGG/UNIRIO 

 

 

 
 
 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52770176&id_procedimento_atual=47298136&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006326&infra_hash=94d5f2771a479bece1aa2010610a3aa0516f464a35f7d2b0e8abcf68a51b1f9fc5e2df39b780bad4be5613ddeef63e36874fae867b8fe4db9d400316abdf36893b3d0268451449787b4bb72fef77cc6af0f6b03f4e140ab04860fe4d66d4210c
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EQUIPES, COMISSÕES, GRUPOS DE TRABALHO E NÚCLEOS  

 
- Portaria - SEI nº 500, de 02 de outubro de 2024 
 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares (EBSERH), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da 
Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, 
CONSIDERANDO o constante dos autos dos processos nº 23477.017819/2023-18 e 23477.018335/2024-69, RESOLVE: 
Art. 1º Designar equipe responsável pelo monitoramento dos indicadores e metas do Anexo III do Acordo 
Organizativo de Compromissos HUGG-Unirio: 
 

N° 
Área responsável 

Administração 
Central 

Área responsável 
HUF 

Indicadores Meta 2024 membro designado 

Indicadores comuns ao Contrato de Objetivos e AOC 

1 DAS GAS 
Taxa de Ocupação 

Hospitalar 
> 70% 

Ana Carolina Leite 
Castello Branco 

Maia 

2 DAS GAS 
Tempo Médio de 

Permanência 
Hospitalar 

reduzir 10% no ano 
Ana Carolina Leite 

Castello Branco 
Maia 

3 DAS GAS 
Índice de Giro de 

Leito 
maior ou igual 3 

Ana Carolina Leite 
Castello Branco 

Maia 

Indicadores exclusivos do AOC 

1 VP Super. 

Aderência entre o 
valor executado e o 
valor planejado por 

grupo 

80% a 120% Everton Muzy 

2 DAI GAD 
Relação de 

Funcionários 
(Terceiros) por Leito 

1 
Vinicius de Lima e 

Silva Martins 

3 DAI GAD 
Cobertura de 
Estoque de 

Medicamentos 
90 dias 

Olivia Luciana dos 
Santos Silva 

4 DAI GAD 
Índice de 

obsolescência do 
parque tecnológico 

j=1 + j=2 > 85%; j=3 < 
10% e,j=3 < 10% e, j=4 < 

5% 

Renan Lombardo 
Ferreira Garrido 

5 DAS GAS 
Taxa de Parto 
Cesáreo (TPC) 

HUF com Tx ≥ 50% - red. 
10%; HUF entre 40% ≤ 
Tx < 50% - red. 5% 

Mario Vicente 
Giordano 

6 DEPI GEP 

Percentual de vagas 
disponibilizadas por 

meio do Exame 
Nacional de 

Residência - Enare 

100% das vagas 
credenciadas ofertadas 
no Enare 

Katia Vasconcelos 
Ferreira 
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7 DEPI GEP 

Percentual de 
Preceptores 

capacitados nos 
HUFs da Rede 

Ebserh 

Crescimento de 10% ao 
ano 

Daniel Aragão 
Machado 

8 DGP GAD 
Número de 

profissionais por 
Leitos Ajustados 

IPLA >= 6,6 – redução 
de 10% a.a. até chegar 
ao intervalo entre 5,6 e 
6,6 

Vinícius da Costa 
Gomes 

9 DGP GAD 

Percentual de 
Registros Manuais 

de Ponto dos 
Empregados Ebserh 

Reduzir em 10% da 
média do ano anterior 

Vinícius da Costa 
Gomes 

10 DOF GAD 
Taxa de liquidação 

mensal 

40% no 1º Trimestre 
60% no 2º Trimestre 
70% no 3º Trimestre 
80% no 4º Trimestre 

Everton Muzy 

11 DTI Super. 
Maturidade em 

Segurança 
Cibernética do HUF 

≥ 0,30 Valdecir de Azevedo 

12 DTI Super. 

Percentual de saídas 
com sumário de alta 

médica ou óbito 
preenchido no 

AGHU 

HUF 0% a 29,9% Meta: 
50%; HUF 30% a 49,9% - 
Meta: 75%; HUF 50% a 
69,9% - Meta: 85%; 
HUF>=70% - Meta: 99% 

Pedro Eder Portari 
Filho 

 
Art. 2º Compete à equipe responsável pelo monitoramento dos indicadores e metas do AOC HUGG-Unirio: 
 
I. Realizar o monitoramento contínuo dos indicadores disponibilizados pela Administração Central no Painel 
Executivo da Rede Ebserh; 
II. Avaliar periodicamente os resultados dos indicadores, comparando-os com os parâmetros e metas estabelecidos; 
III. Realizar análise detalhada dos resultados para identificar fatores críticos de sucesso e oportunidades de melhoria; 
IV. Elaborar análise de resultados e encaminhar ao Setor de Governança e Estratégia; 
V. Elaborar justificativa e Plano de Ação para os indicadores que não alcançarem a meta, contendo ações de 
intervenções priorizadas, responsáveis e prazos necessários para alcançar as metas pré-definidas no Acordo. 
 
Art. 3º Designar a servidora Tainá Bougleux Lino, Chefe do Setor de Governança e Estratégica (SEGOV), Matrícula 
Siape nº 312****, como responsável pelas seguintes atribuições: 
I. Monitoramento dos indicadores do HUGG-Unirio no Painel Executivo da Rede Ebserh disponibilizado pela 
Administração Central; 
II. Consolidação das análises realizadas pelas áreas técnicas responsáveis pelo monitoramento dos indicadores; 
III. Submissão dos resultados das análises e do plano de ação, quando couber, ao colegiado executivo ampliado; 
IV. Elaborar relatório de análise de resultados e disponibilizá-lo no processo SEI aberto pela Administração Central; 
V. Preenchimento do formulário disponibilizado pela Administração Central com as informações consolidadas do 
monitoramento, até o décimo quinto dia útil de cada mês. 
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Art .4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente – HUGG/UNIRIO 

 
 
- Portaria - SEI nº 503, de 04 de outubro de 2024 
 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no 
Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a 
Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 
518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Análise de Vínculos Empregatícios do HUGG/UNIRIO-EBSERH, instituída 
pela Portaria nº 30, de 20 de março de 2018 e alterada pela Portaria - SEI nº 389, de 15 de agosto de 2023, pela 
Portaria - SEI nº 471, de 25 de setembro de 2023, pela Portaria - SEI nº 65, de 21 de fevereiro de 2024, pela Portaria - 
SEI nº 283, de 29 de maio de 2024, pela Portaria - SEI nº 383, de 29 de julho de 2024 e Portaria - SEI nº 425, de 20 de 
agosto de 2024 da seguinte forma: 
 
Destituir: 
Maria da Conceição Rodrigues Duarte - SIAPE 304**** - Presidente 
Instituir : 
Derick Mendes Bandeira - SIAPE 323**** - Presidente 
  
A CAVEFE - HUGG UNIIRO passa a contar com seguinte composição: 

NOME SIAPE CARGO CATEGORIA 

Derick Mendes Bandeira 323**** 
 

Biomédico Presidente 

Patrícia Simas de Souza 305**** Enfermeira Vice-esidente 

Julia de Araújo Guedes 304**** Técnica em Segurança do Trabalho Secretária 

Priscila Tavares Pereira de Castro Paula 333**** Assistente Administrativo Membro 

Tais Botelho Esteves 305**** Enfermeira Membro 

Rafael Ferreira de Souza Coutinho 305**** Assistente Administrativo Membro 

Laura Dantas Jacome 131**** Enfermeira Membro 

Debora Viana Freitas 311**** Enfermeira Membro 

Maria da Conceição Rodrigues Duarte 304**** Assistente Administrativo Membro 

 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente – HUGG/UNIRIO 
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DESIGNAÇÃO DE EQUIPES DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO  

 
- Portaria - SEI nº 501, de 04 de outubro de 2024 
 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no 
Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a 
Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 
518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação Permanente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, 
em conformidade com o disposto no Art. 27 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 
 
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros: 
 
Nome: Rita de Cassia Rodrigues Goulart SIAPE: 331**** Cargo: Assistente em Administrativo E-mail: 
rita.goulart@ebserh.gov.br 
Nome: Rayner Cid de Souza SIAPE: 325**** Cargo: Assistente Administrativo E-mail: rayner.cid@ebserh.gov.br 
Nome: Renato Souza Martins SIAPE: 172**** Cargo: Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 
E-mail: renato.martins.1@ebserh.gov.br 
Nome: Ciro Couto Foltran SIAPE: 338**** Cargo: Assistente Administrativo E-mail: ciro.foltran@ebserh.gov.br 
Nome: Andreza Juca Guimarães SIAPE: 132**** Cargo: Clínica Médica E-mail: andreza.guimaraes@ebserh.gov.br 
 
Art. 3º A EPC Permanente de que trata o Art. 1º desta Portaria-SEI terá como competência a elaboração do 
planejamento de contratação para as seguintes categorias de compras: 
-> Serviços de transporte de Servidores e Empregados Públicos em serviço, materiais, documentos, cargas e 
hemoderivados, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas pelos instrumentos deste HUGG. 
 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente – HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 504, de 05 de outubro de 2024 
 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no 
Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a 
Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 
518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação Permanente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, 
em conformidade com o disposto no Art. 27 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 
 
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros:  
 
Nome: Ana Carolina Ferrante Peyon, Cargo: Farmacêutica, SIAPE: 328****, E-mail: ana.peyon@ebserh.gov.br 
Nome: Zulmira Barros Dos Santos, Cargo: Assistente Administrativo, SIAPE: 337****, E-mail: 
zulmira.santos@ebserh.gov.br 
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Nome: Rosalba Silva Rabelo, Cargo: Assistente Administrativo, SIAPE: 341 ****, E-mail: 
rosalba.rabelo@ebserh.gov.br 
 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente – HUGG/UNIRIO 

 
 

DESIGNAÇÃO DE SUBSTITUTOS   
 

Portaria - SEI nº 496/2024, de 01 de outubro de 2024. 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 
2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação 
de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar CITO COUTO FOLTRAN, matrícula SIAPE nº 338****, Assistente Administrativo, como 
substituto do cargo de Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar, ocupado atualmente por TALITA SANT ANNA 
GOMES DA SILVA, matrícula SIAPE 307****, no período de 23 A 27/09/2024, por motivo de férias da 
titular. 
  
Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelo substituto no período de 23 A 27/09/2024. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente – HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 497/2024, de 01 de outubro de 2024. 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 
2020, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação 
de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar DEBORA VIANA FREITAS, matrícula SIAPE nº 311****, Enfermeira, como substituta 
do cargo de Chefe da Unidade de Pós Graduação, em virtude de ausência de titular (vacância do cargo), a 
partir de 30/09/2024. 
  
Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela substituta a partir de 30/09/2024. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente – HUGG/UNIRIO 
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Portaria - SEI nº 498/2024, de 01 de outubro de 2024. 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no 
Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a 
Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 
518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar ALINE GREGORIO DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 340****, Arquiteta, como substituta do cargo de 
Chefe do Setor de Infraestrutura Física, ocupado atualmente por CARLOS MARTINS DA SILVA JUNIOR, matrícula 
SIAPE 136****,  em virtude de afastamento do titular, no período de 30/09/2024 a 04/10/2024. 
  
Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela substituta a partir de 30/09/2024. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente – HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 507/2024, de 07 de outubro de 2024 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no 
Boletim de Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a 
Portaria-SEI nº 08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 
518, de 9 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar THAISSA DA SILVA DOS SANTOS, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 306****, como substituto(a) do 
cargo de Chefe da Unidade Apoio à Gestão da Enfermagem, ocupado atualmente por FERNANDA SANDES CARDOSO, 
matrícula SIAPE 109****, em casos de ausências e impedimentos legais. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente – HUGG/UNIRIO 

 
 

PROGRESSÃO 2024   
 
- Portaria - SEI nº 505/2024, de 07 de outubro de 2024 
 
Progressão por Mérito 2024 - Resultado da Análise dos Recursos 
  
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle - (HUGG-UNIIRIO) , no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria da Presidência da Ebserh nº 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Publicar o Resultado dos Recursos impetrados, para fins de Progressão por Mérito do Hospital Universitário 
Gaffrée e Guinle, conforme disposto na Norma-SEI nº 4/2024/DGP-EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 1852, 
terça-feira, 30 de julho de 2024: 
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Matrícula Resultado Recurso 

3043213 DEFERIDO 

3043383 DEFERIDO 

3047516 DEFERIDO 

1405435 INDEFERIDO 

3053358 DEFERIDO PARCIALMENTE 

1771628 DEFERIDO 

3058920 DEFERIDO PARCIALMENTE 

1939095 DEFERIR 

3065970 INDEFERIDO 

3059887 DEFERIR 

1272930 DEFERIDO 

3061452 INDEFERIDO 

1673753 DEFERIDO PARCIALMENTE 

1765990 DEFERIDO 

3070867 INDEFERIDO 

1892004 DEFERIDO PARCIALMENTE 

3128028 DEFERIDO 

3128924 DEFERIDO 

1106560 DEFERIDO 

2424294 DEFERIDO PARCIALMENTE 

3207436 DEFERIDO 

3207328 DEFERIDO 

3231889 DEFERIDO 

3235055 DEFERIDO 

1368333 DEFERIDO 

1018186 DEFERIDO 

3292846 INDEFERIDO 

3312466 DEFERIDO 

3317152 INDEFERIDO 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente – HUGG/UNIRIO 

 
 
- Portaria - SEI nº 506/2024, de 07 de outubro de 2024 
 
Progressão 2024 – Resultado Final 
  
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle - (HUGG-UNIIRIO) , no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria da Presidência da Ebserh nº 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Tornar público o resultado FINAL com a classificação dos empregados na PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE 
2024 do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, conforme disposto na Norma-SEI nº 4/2024/DGP-EBSERH, publicada 
no Boletim de Serviço nº 1852, terça-feira, de 30 de julho de 2024. 
  
I – Tabelas com o Resultado da Classificação FINAL da PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE 2024: 
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I.2 - Dos empregados ocupantes de cargos de Nível Superior: 
 

 
 

 

 
 
Art. 2º Tornar público o resultado FINAL com a classificação dos empregados na PROGRESSÃO POR MÉRITO 2024 do 
Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, conforme disposto na Norma-SEI nº 4/2024/DGP-EBSERH, publicada no 
Boletim de Serviço nº 1852, terça-feira, de 30 de julho de 2024. 
  
 
II – Tabelas com o Resultado da Classificação FINAL da PROGRESSÃO POR MÉRITO 2024: 
  
 
II.1 - Dos empregados ocupantes de cargos de nível Médio e Técnico: 
 
* O número de progressões já obtidas inclui o nível de ingresso na carreira 
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II.2 - Dos empregados ocupantes de cargos de Nível Superior: 
* O número de progressões já obtidas inclui o nível de ingresso na carreira 
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Art. 3º Esta portaria tem efetos retroativos a partir de 01º/10/2024. 
 

 
Dr. João Marcelo Ramalho Alves 

Superintendente – HUGG/UNIRIO 

 


